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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Aquisição de equipamentos de som profissional, incluindo fornecimento de 

equipamentos, acessórios e serviço de instalação e comissionamento, destinados à 

implantação e pleno funcionamento do Novo Plenário da Câmara Municipal de São Félix 

do Xingu – PA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNID

. 

QU

AN

T. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 CAIXA ACÚSTICA LINE ARRAY 

COLUNAR 

 

Descrição: Caixa acústica do tipo line 

array colunar, passiva, para uso em 

ambientes internos, adequada para 

auditórios e plenários, com as seguintes 

características mínimas: 

 Resposta de frequência mínima: 80 

Hz a 20 kHz 
 Potência mínima admissível: 500 W 

RMS 
 Sensibilidade mínima: 95 dB SPL 

 Dispersão horizontal mínima: 120° 

 Construção em material resistente 

(alumínio ou madeira tratada) 

 Conectores profissionais tipo 

Speakon ou equivalente 
 Cor preta ou similar 

Equivalente ou superior. 

UND 02 35.941,17 71.882,34 

2 CAIXA ACÚSTICA LINE ARRAY 

COLUNAR (MODELO COMPACTO)  

 

Descrição: Caixa acústica colunar 

compacta, passiva, para reforço sonoro em 

ambientes internos, com: 

 Potência mínima: 300 W RMS 

 Resposta de frequência mínima: 90 

Hz a 20 kHz 
 Dispersão horizontal mínima: 120° 

 Sensibilidade mínima: 94 dB SPL 

 Conectores profissionais 

UND 04 16.140,67 64.562,68 
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 Acabamento na cor preta ou similar 

3 
MICROFONE CONDENSADOR 

GOOSENECK 

Descrição: Microfone condensador do tipo 

gooseneck, para uso em púlpitos e mesas 

de plenário, com: 

 Cápsula condensadora 

 Padrão polar cardioide ou 

supercardioide 
 Comprimento mínimo da haste: 45 

cm 
 Resposta de frequência mínima: 50 

Hz a 18 kHz 
 Baixo ruído próprio 

 Conector XLR 

 Acompanha espuma anti-puff 

UND 20 1.823,33 36.466,60 

4 
SISTEMA DE SOM COMPLETO COM 

SUBWOOFER E MICROFONES SEM 

FIO 

Descrição: Sistema de som profissional 

composto por: 

 Subwoofer ativo com potência 

mínima de 1.000 W RMS 

 Sistema de conectividade Bluetooth 

e USB 

 Entradas balanceadas XLR 

 Sistema de microfones sem fio 

duplo, UHF ou digital 

 Alcance mínimo: 30 metros 

 Resposta de frequência mínima dos 

microfones: 50 Hz a 15 kHz 

 Alimentação bivolt automático 

(127/220V) 

UND 01 7.690,00 7.690,00 

5 
MESA DE SOM DIGITAL 

Descrição: Mesa de som digital 

UND 01 29.333,33 29.333,33 
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profissional com: 

 Mínimo de 32 canais de entrada 

 Mínimo de 16 saídas balanceadas 

 Processamento digital integrado 

(EQ, gate, compressor) 

 Interface de áudio USB ou Ethernet 

 Capacidade de controle remoto via 

tablet ou computador 

 Compatibilidade com stage box 

digital 

 Memória para cenas 

6 
STAGE BOX DIGITAL 

Descrição: Stage box digital compatível 

com mesa digital, contendo: 

 Mínimo de 32 entradas XLR 

 Mínimo de 16 saídas XLR 

 Comunicação via protocolo digital 

padrão (AES50, Dante ou 

equivalente) 

 Construção robusta para uso 

profissional 

UND 01 11.922,67 11.922,67 

7 
PROCESSADOR DE ÁUDIO DIGITAL 

Descrição: Processador de áudio digital 

para gerenciamento de sistema de som, 

com: 

 Mínimo de 6 entradas e 6 saídas 

 Funções de crossover, equalização, 

limiter e delay 

 Interface de controle via software 

 Presets configuráveis 

UND 01 4.890,00 4.890,00 

8 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 

Descrição: Amplificador de potência 

profissional, classe D ou superior, com: 

 Potência mínima: 2.000 W RMS 

UND 01 6.756,67 6.756,67 
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 Entradas balanceadas XLR 

 Proteções contra curto-circuito, 

sobreaquecimento e sobrecarga 

 Ventilação forçada 

 Bivolt automático 

9 
CABO DE MICROFONE (XLR) 

Descrição: Cabo balanceado para áudio 

profissional, com: 

 Condutores em cobre OFHC 

 Blindagem eficiente contra 

interferências 

 Revestimento em PVC flexível 

 Compatível com conectores XLR 

 Fornecimento por metro linear 

MT 400 5,87 2.348,00 

10 
CONECTOR XLR (CANNON) 

Descrição: Conector XLR profissional, 

macho ou fêmea, com: 

 Corpo metálico 

 Contatos niquelados ou dourados 

 Sistema de trava 

 Compatível com cabos balanceados 

de áudio 

UND 200 26,33 5.266,00 

11 
CONECTOR P10 TRS 

Descrição: Conector P10 estéreo TRS, 

para áudio profissional, com: 

 Corpo metálico 

 Contatos de alta durabilidade 

 Compatível com cabos balanceados 

UND 200 20,33 4.066,00 

12 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

Descrição: Serviço especializado de 

instalação, configuração e testes dos 

UND 1 17.666,67 17.666,67 
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equipamentos de áudio, incluindo: 

 Fixação dos equipamentos 

 Passagem e organização dos cabos 

 Configuração do sistema 

 Testes operacionais 

 Treinamento básico dos operadores 

VALOR TOTAL R$ 

262.850,96 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme  

publicação no Portal da Transparência da Câmara Municipal de São Félix do Xingu-Pa. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Requisitos Técnicos 

4.1.1 Os equipamentos de som deverão ser novos, sem uso anterior, de fabricação atual e 

próprios para uso profissional em ambientes de plenário, auditório e eventos institucionais. 

4.1.2 Todos os equipamentos deverão atender integralmente às especificações técnicas 

mínimas definidas no Termo de Referência, admitindo-se equivalentes ou superiores, desde 

que comprovadamente compatíveis e adequados à finalidade pretendida. 

4.1.3 Os componentes do sistema de som deverão possuir compatibilidade técnica entre si, 

assegurando funcionamento integrado, estável e eficiente. 
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4.1.4 Os equipamentos deverão utilizar conectores e padrões profissionais, garantindo 

qualidade sonora, durabilidade e resistência ao uso contínuo. 

4.1.5 O sistema deverá permitir integração com sistemas de gravação, transmissão e 

operação do Plenário, assegurando clareza e inteligibilidade das falas. 

4.2. Requisitos Operacionais 

4.2.1 A contratação deverá contemplar, além do fornecimento dos equipamentos, o serviço 

especializado de instalação, configuração, testes e comissionamento do sistema de som. 

4.2.2 A instalação deverá ser realizada por profissionais qualificados, observando as boas 

práticas técnicas e normas aplicáveis. 

4.2.3 O sistema deverá ser entregue em pleno funcionamento, com realização de testes 

operacionais e validação técnica pela Administração. 

4.2.4 Deverá ser fornecido treinamento básico aos servidores indicados pela Câmara, visando 

à correta operação dos equipamentos. 

4.3. Requisitos de Garantia e Suporte 

4.3.1 Os equipamentos deverão possuir garantia mínima do fabricante, conforme prática de 

mercado. 

4.3.2 A contratada deverá prestar suporte técnico durante o período de garantia, 

responsabilizando-se pela correção de eventuais falhas ou defeitos, sem ônus adicional para a 

Administração. 

4.4. Requisitos Administrativos e Legais 

4.4.1 A contratação deverá observar integralmente a Lei nº 14.133/2021, bem como as demais 

normas aplicáveis às contratações públicas. 

4.4.2 Não será admitida a indicação de marcas, modelos ou fabricantes específicos, devendo a 

contratação pautar-se por características técnicas e funcionais, preservando a competitividade 

do certame. 

4.4.3 Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais, certificados, notas 

fiscais e demais documentos pertinentes. 

4.5. Requisitos de Desempenho 

4.5.1 O sistema de som deverá assegurar qualidade sonora adequada, cobertura homogênea 

do ambiente e clareza na comunicação, atendendo às necessidades das sessões legislativas, 

audiências públicas e eventos oficiais. 
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4.5.2 O desempenho do sistema deverá ser compatível com o porte e a finalidade do Novo 

Plenário, garantindo eficiência, confiabilidade e continuidade das atividades legislativas. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto observará as condições, prazos e procedimentos a seguir estabelecidos, 

visando assegurar o fornecimento adequado dos equipamentos de som, bem como a correta 

instalação, configuração e comissionamento do sistema. 

5.1. Forma de Execução 

5.1.1 A execução do objeto ocorrerá de forma integrada, compreendendo o fornecimento dos 

equipamentos de som, acessórios e a prestação de serviço especializado de instalação, 

configuração, testes e comissionamento do sistema no Novo Plenário da Câmara Municipal 

de São Félix do Xingu – PA. 

5.1.2 Todos os equipamentos deverão ser novos, sem uso anterior, e entregues em 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. Etapas de Execução 

A execução do objeto compreenderá, no mínimo, as seguintes etapas: 

5.2.1 Fornecimento dos Equipamentos 

 Entrega de todos os equipamentos, cabos e acessórios especificados; 

 Apresentação de manuais, certificados e termos de garantia; 

 Conferência quantitativa e qualitativa pela fiscalização do contrato. 

5.2.2 Instalação dos Equipamentos 

 Fixação das caixas acústicas e demais componentes conforme layout do Plenário; 

 Passagem, organização e identificação dos cabos de áudio; 

 Interligação dos equipamentos de forma técnica e segura. 

5.2.3 Configuração do Sistema 

 Ajuste de parâmetros de áudio (níveis, equalização, delays, filtros e demais recursos); 

 Configuração da mesa de som, processadores e demais dispositivos; 

 Integração com sistemas de gravação e transmissão existentes. 

5.2.4 Testes Operacionais e Comissionamento 

 Realização de testes funcionais e de desempenho do sistema completo; 

 Verificação da cobertura sonora e da inteligibilidade das falas; 
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 Correção de eventuais inconformidades identificadas durante os testes. 

5.2.5 Treinamento Básico 

 Orientação técnica aos servidores designados pela Câmara; 

 Demonstração do funcionamento e da operação básica do sistema. 

5.3. Local de Execução 

5.3.1 A execução do objeto ocorrerá nas dependências do Novo Plenário da Câmara 

Municipal de São Félix do Xingu – PA, em local a ser indicado pela Administração. 

5.4. Prazos de Execução 

5.4.1 O prazo para fornecimento, instalação, configuração e comissionamento dos 

equipamentos será definido no instrumento contratual, contado a partir da emissão da Ordem 

de Fornecimento/Serviço. 

5.4.2 O cumprimento dos prazos será acompanhado pela fiscalização do contrato, podendo 

ensejar a aplicação das penalidades previstas em caso de atraso injustificado. 

5.5. Aceite e Recebimento 

5.5.1 O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas, nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021: 

 Recebimento provisório, após a entrega e instalação dos equipamentos; 

 Recebimento definitivo, após a comprovação do pleno funcionamento do sistema e a 

correção de eventuais inconformidades. 

5.5.2 O aceite definitivo ficará condicionado à comprovação de que o sistema atende 

integralmente às especificações técnicas e aos requisitos definidos no Termo de Referência. 

5.6. Responsabilidades da Contratada 

5.6.1 A contratada será responsável por todos os custos relacionados ao fornecimento, 

transporte, instalação, configuração, testes e comissionamento dos equipamentos. 

5.6.2 Eventuais falhas, defeitos ou desconformidades identificadas durante a execução deverão 

ser sanadas pela contratada, sem ônus adicional para a Administração. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  
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6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

6.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 
6.6.O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

Contratado.  

6.7.O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução.  

6.8.O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

Rotinas de Fiscalização 
6.9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 
6.10.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

6.10.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.10.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.10.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual.  

Fiscalização Administrativa 
6.12.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

6.12.1.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

Gestor do Contrato 

6.13.Cabe ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

6.13.1.Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.13.2.Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.13.3.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13.4.Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.13.5.Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

6.13.6.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. O prazo de validade; 

7.11.2. A data da emissão;  

7.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. O valor a pagar; e  

7.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.13.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.14.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.14.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preço do Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 
7.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preço do 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
8.1. Na presente licitação, será: 

(  ) PERMITIDA a participação de consórcios.  

(X) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguintejustificativa:Fica vedada a 

participação de empresas em consórcio no presente certame, em razão da natureza e do vulto 

do objeto, que não justificam a união de empresas para execução do contrato. A permissão de 

consórcios, neste caso, não traria ganhos adicionais de competitividade, podendo inclusive 

acarretar aumento de custos, maior complexidade administrativa na gestão contratual e 

dificuldades na responsabilização em caso de inadimplemento. 

 

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
8.2. Na presente licitação, será: 

() PERMITIDA ou 

(X) VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa: Fica vedada 

a participação de cooperativas no presente certame, tendo em vista a natureza do objeto, que 

envolve a aquisição de bens padronizados. A participação de cooperativas, neste contexto, 

poderia comprometer a adequada execução contratual, em razão de sua estrutura peculiar, 

caracterizada pela ausência de subordinação típica de vínculo empregatício, pela rotatividade 

de cooperados e pela limitação técnica para prestação de serviços especializados em tecnologia 

da informação. 

 

PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
8.3. Na presente licitação, será: 

(  ) PERMITIDA ou 

(X) VEDADA a participação de pessoa física, com base na seguintejustificativa: “Não é 

permitida a participação de pessoa física quando a contratação exigir capital social mínimo e 

estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico 

para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, nos 

termos INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021”. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO por item. 

 

Forma de fornecimento 

8.5. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme a ordem de fornecimento emitida pela 

Administração.  

Exigências de habilitação 
8.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.7.  Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional dos sócios da empresa; 

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9. Microempreendedor Individual -MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal –SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.16. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distritale/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/DistritaleMunicipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. Se a certidão, no momento da verificação da autenticidade, constar como 

“Cassada” –ou Termo Correlato, e a empresa não usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar Nº 123/2006 e alterações, deverá ser Inabilitada. 

8.22. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente que demonstre tal isenção. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.24.Os participantes deverão encaminhar os documentos constante 8.15, 8.17 e 8.19. em nome 

da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, na forma 

da Lei nº 11.101/05, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação 

exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei e  

acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou 

chancela da Junta Comercial, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

________________________________

___ 

                                                             Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

 

 

SG = Ativo Total 

________________________________

___ 

                                                             Passivo Circulante + Passivo Não 
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Circulante 

 

 

LC =                        Ativo Circulante 

                       

__________________________________ 

                                                              Passivo Circulante 

 

8.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.28.Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

8.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.30.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -ECD ao Sped. 

8.31.Relação de compromissos assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta 

não é superior ao patrimônio líquido do interessado, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados, observados os seguintes requisitos: 

8.31.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

8.31.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou 

para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. [(Valor da receita bruta –Valor total 

dos contratos) x 100] / (Valor da receita bruta) 

8.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

8.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.34.Os participantes deverão encaminhar os documentos constante 8.25. em nome da empresa 

licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

Qualificação Técnica 
8.35. A comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto desta 

contratação dar-se-á por meio da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o 

fornecimento de natureza, características e complexidade equivalentes ou superiores às 

exigidas neste certame. 

8.35.1. Para fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão atender, no 

mínimo, aos seguintes requisitos: 
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8.35.1.1. O atestado de capacidade técnica deverá ser correspondente/equivalente ao objeto 

licitatório; 

8.35.1.2. Conter identificação clara do contratante, descrição dos itens fornecidos, 

quantitativos, local e período de execução do contrato, bem como estar devidamente assinado 

por representante legal da contratante; 

8.35.1.3. Estar datado e em papel timbrado, e/ou constar os elementos de identificação oficial. 

8.35.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor.  

8.35.3.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1.O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 262.850,96 

(duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 deste termo de referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I)Órgão: 01 Câmara Municipal de São Félix do Xingu 

II)Unidade Orçamentária: 01 Câmara Municipal de São Félix do Xingu 

III)Projeto/Atividade: 2.000 Manutenção e Funcionamento da Câmara de Vereador 

IV)Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

V) Subelemento: 4.4.90.52.33 Equipamento para áudio, vídeo e foto 

VI) Fonte de Recursos:–Recursos Próprios. 

10.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1.As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 

 

São Félix do Xingu-PA, 17 de novembro de 2025 

 

 

 

 

MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

Diretora Administrativa da CMSFX-PA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ITENS 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNID

. 

QU

AN

T. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 CAIXA ACÚSTICA LINE ARRAY 

COLUNAR 

 

Descrição: Caixa acústica do tipo line 

array colunar, passiva, para uso em 

ambientes internos, adequada para 

auditórios e plenários, com as seguintes 

características mínimas: 

 Resposta de frequência mínima: 80 

Hz a 20 kHz 
 Potência mínima admissível: 500 W 

RMS 
 Sensibilidade mínima: 95 dB SPL 

 Dispersão horizontal mínima: 120° 

 Construção em material resistente 

(alumínio ou madeira tratada) 

 Conectores profissionais tipo 

Speakon ou equivalente 
 Cor preta ou similar 

Equivalente ou superior. 

UND 02 35.941,17 71.882,34 

2 CAIXA ACÚSTICA LINE ARRAY 

COLUNAR (MODELO COMPACTO)  

 

Descrição: Caixa acústica colunar 

compacta, passiva, para reforço sonoro em 

ambientes internos, com: 

 Potência mínima: 300 W RMS 

 Resposta de frequência mínima: 90 

Hz a 20 kHz 
 Dispersão horizontal mínima: 120° 

 Sensibilidade mínima: 94 dB SPL 

 Conectores profissionais 

 Acabamento na cor preta ou similar 

UND 04 16.140,67 64.562,68 

3 
MICROFONE CONDENSADOR 

GOOSENECK 

UND 20 1.823,33 36.466,60 
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Descrição: Microfone condensador do tipo 

gooseneck, para uso em púlpitos e mesas 

de plenário, com: 

 Cápsula condensadora 

 Padrão polar cardioide ou 

supercardioide 
 Comprimento mínimo da haste: 45 

cm 
 Resposta de frequência mínima: 50 

Hz a 18 kHz 
 Baixo ruído próprio 

 Conector XLR 

 Acompanha espuma anti-puff 

4 
SISTEMA DE SOM COMPLETO COM 

SUBWOOFER E MICROFONES SEM 

FIO 

Descrição: Sistema de som profissional 

composto por: 

 Subwoofer ativo com potência 

mínima de 1.000 W RMS 

 Sistema de conectividade Bluetooth 

e USB 

 Entradas balanceadas XLR 

 Sistema de microfones sem fio 

duplo, UHF ou digital 

 Alcance mínimo: 30 metros 

 Resposta de frequência mínima dos 

microfones: 50 Hz a 15 kHz 

 Alimentação bivolt automático 

(127/220V) 

UND 01 7.690,00 7.690,00 

5 
MESA DE SOM DIGITAL 

Descrição: Mesa de som digital 

profissional com: 

 Mínimo de 32 canais de entrada 

 Mínimo de 16 saídas balanceadas 

 Processamento digital integrado 

(EQ, gate, compressor) 

UND 01 29.333,33 29.333,33 
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 Interface de áudio USB ou Ethernet 

 Capacidade de controle remoto via 

tablet ou computador 

 Compatibilidade com stage box 

digital 

 Memória para cenas 

6 
STAGE BOX DIGITAL 

Descrição: Stage box digital compatível 

com mesa digital, contendo: 

 Mínimo de 32 entradas XLR 

 Mínimo de 16 saídas XLR 

 Comunicação via protocolo digital 

padrão (AES50, Dante ou 

equivalente) 

 Construção robusta para uso 

profissional 

UND 01 11.922,67 11.922,67 

7 
PROCESSADOR DE ÁUDIO DIGITAL 

Descrição: Processador de áudio digital 

para gerenciamento de sistema de som, 

com: 

 Mínimo de 6 entradas e 6 saídas 

 Funções de crossover, equalização, 

limiter e delay 

 Interface de controle via software 

 Presets configuráveis 

UND 01 4.890,00 4.890,00 

8 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 

Descrição: Amplificador de potência 

profissional, classe D ou superior, com: 

 Potência mínima: 2.000 W RMS 

 Entradas balanceadas XLR 

 Proteções contra curto-circuito, 

sobreaquecimento e sobrecarga 

 Ventilação forçada 

 Bivolt automático 

UND 01 6.756,67 6.756,67 
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9 
CABO DE MICROFONE (XLR) 

Descrição: Cabo balanceado para áudio 

profissional, com: 

 Condutores em cobre OFHC 

 Blindagem eficiente contra 

interferências 

 Revestimento em PVC flexível 

 Compatível com conectores XLR 

 Fornecimento por metro linear 

MT 400 5,87 2.348,00 

10 
CONECTOR XLR (CANNON) 

Descrição: Conector XLR profissional, 

macho ou fêmea, com: 

 Corpo metálico 

 Contatos niquelados ou dourados 

 Sistema de trava 

 Compatível com cabos balanceados 

de áudio 

UND 200 26,33 5.266,00 

11 
CONECTOR P10 TRS 

Descrição: Conector P10 estéreo TRS, 

para áudio profissional, com: 

 Corpo metálico 

 Contatos de alta durabilidade 

 Compatível com cabos balanceados 

UND 200 20,33 4.066,00 

12 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

Descrição: Serviço especializado de 

instalação, configuração e testes dos 

equipamentos de áudio, incluindo: 

 Fixação dos equipamentos 

 Passagem e organização dos cabos 

 Configuração do sistema 

 Testes operacionais 

UND 1 17.666,67 17.666,67 
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 Treinamento básico dos operadores 

VALOR TOTAL R$ 

262.850,96 
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